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Considera de Utilidade Pública a Associação Beneficente 
dos Eletricistas do Estado do Ceará - (ABEEC). 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o É considerada da utilidade pública a Associação Beneficente dos 
Êietrlcistas do Estado do Ceará - (ABEEC), entidade civil sem fins lucrativos com sede e 
fero na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art . 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 22 de setembro de 
2009. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

J U S T I F I C A T I V A 

A Associação Beneficente dos Eletricistas do Estado do Ceará que vem 
funcionando de forma regular e contínua desde 2004, prestando serviço de assistência social e 
orientação educacional; atividades produtivas, de lazer e esportiva, em Fortaleza. 

A Associação Beneficente dos Eletricistas do Estado do Ceará tem como público 
alvo, os Eletricistas do Estado do Ceará. Movida pelos princípios da democracia, solidariedade e 
justiça social, busca arregimentar pessoas identificadas com o projeto da Entidade, para 
contribuir com a sociedade no sentido de alterar a atual quadro social. 

A Associação Beneficente dos Eletricistas do Estado do Ceará tem relevante 
interesse público, merecendo, entretanto, a sua declaração de utilidade pública. Como se 
vislumbra a alcance de relevante interesse público, objetiva aprimorar ainda mais a qualidade 
de vida da população assistida, possibilitando maior alcance nas ações desta importante 
instituição. 

Neste sentido, esta imaativa de projeto de lei visa outorgar a Associação Beneficente 
dos Eletricistas do Estado do Ceará, o título de utilidade pública. 

SALA OAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 28 de setembro de 
2009, 
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ASSODAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÃ 
CNPJ. 07.056.888/0001-23 

Rua Júlio Pinto, 2118 - Jacarecanga - Te.(085) 3081.5464/8602.0285 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade 

Pública Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2008 

da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DQS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ, 

foram afixados no Quadro Geral da Associação, a fim de que todos possam 

ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 

governamental, conforme preceitua o parágrafo 2?. do artigo 25. da Lei 

Estadual No. 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 

Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996 

Fortaleza-Ce, 16 de setembro de 2009 

onselho Fiscal: 
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Francisco Ribeiro de Araújo - Conselheiro 
CPF. 180.217.943-72 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÃ 
CNPJ. 07.056.888/0001-23 

Rua Júlio Pinto, 2118 - Jacarecanga - Te.(085) 3081.5464/8602.0285 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade 

Pública Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2008 

da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DQS ELETRICISTAS DQ ESTADO DO CEARÁ, 

foram afixados no Quadro Geral da Associação, a fim de que todos possam 

ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 

governamental, conforme preceitua o parágrafo 29. do artigo 29. da Lei 

Estadual No. 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 

Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996 

% 

Fortaleza-Ce, 16 de setembro de 2009 

Conselho Fiscal: 

Ftf^frVfrf fr 
Francisco Ribeiro de 
CPF. 180.217.943-72 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
CNPJ. 07.056.888/0001-23 

Rua Júlio Pinto, 2118 - Jacarecanga -Te.(085) 3081.5464/8602.0285 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade 

Pública Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2008 

da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ, 

foram afixados no Quadro Geral da Associação, a fim de que todos possam 

ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 

governamental, conforme preceitua o parágrafo 29. do artigo 29. da Lei 

Estadual No. 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 

Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996 

Fortaleza-Ce, 16 de setembro de 2009 

Conselho Fiscal: n 

Francisco Ribeiro de Araújo - Conselheiro 
CPF. 180.217.943-72 

JDE ACORDO: 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO-31 DEZEMBRO 2008 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO PO CE 

CNPJ. 07.056.888/0001-23 
Rua Júlio Pinto, 2118 - Jacarecanga-Tel.(86) 3081.5464/8602.0285 

RECEITAS 
DA ATIVIDADE SOCIAL 

Contnbuições de Associados 500,00 
Doações 2178,66 2.678,66 

DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS 

Aluguel 1.982,95 
Material de Expediente 42,00 
Energia 313,45 
Manutenção 266,75 
Despesas de Cartório 24,50 
Taxas de incêndio 69,01 2.678,66 

Presidente: Tesoureira: 
Sebastião Paulino Alves Marlene Gomes da Silva 
058.502.823-00 ^ 
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Conselho Fiscal Contadon 
Francisco Ribeiro de Araújo Adriano Silveira de Araújo 
180.217.943-72 r y 001.831.053-20 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DEZEMBRO 2008 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CE 

CNPJ. 07.056.888/0001-23 
Rua Júlio Pinto, 2118 - Jacarecanga-Tel.(85) 3081.5464/8602.0285 

ATTVO 
CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

| Caixa 0.00 

PERMANENTE 
jBens Usados 190,00 

PASSIVA 
CIRCULANTE 
PATRIMÓNIO LIQUIDO 

PatrinÔnio Social 100,00 

Fortaleza-Ce., 31 de Dezembro de 2008 

Presidente: Tesoureira: 
Sebastião Paulino Alves Marlene Gomes da Silva 
058.502.823-00 629.335.583-00 

Conselho Fiscal Contador: 
Francisco Ribeiro de Araújo Adriano Silveira de Araújo 
180.217.943-72 001.831.053-20 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO-31 DEZEMBRO 2008 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CÊ" 

CNPJ. 07.056.888/0001-23 
Rua Júlio Pinto, 2118 - Jacarecanga-Tel.(85) 3081.5464/8602.0285 

RECEITAS 
DA ATIVIDADE SOCIAL 

Contribuições de Associados 
Doaçfies 

500.00 
2.178.66 2.678,66 

DESPESAS 
ADMIN STRATIVAS 

Alugue) 
Material de Expediente 
Energia 
Manutenção 
Despesas de Cartório 
Taxas de incêndio 

Presidente: 
Sebastião Paulino Alves 
058.502.823-00 

ST 
Conselho Fiscal 
Francisco Ribeiro de Araújo 
180.217.943-72 cy , 
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1.962,95 
42.00 

313,45 
266,75 
24,50 
69,01 2.678,66 

Tesoureira: 
Marlene Gomes da Silva 
629,335.583-00 
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Adriano Silveira de Araújo 
001.831.053-20 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

Rua Júlio Pinto 2118 - Jacarecanga - CEP 60.035-010 
CNPJ. 07.056.888/0001-23 

Relatório de Atividades referente ao ano de 2008 

ATIVIDADES CONTEÚDO OBJETO QUANTIDADE PÚBLICO ALVO 

Cursos de 
capacitação na área 

de eletricidade, 
para adolescentes 

(a partir de 16 anos) 
e adultos 

0 Curso é 
administrado por 

técnico em 
eletricidade, 

lecionando aulas 
teóricas e práticas. 

Fomento de 
oportunidade de 

qualificação 
profissional, para 
desempregados e 

interessados em se 
reciclarem. 

120 h/a por mês, nas 
segundas, quartas e 

sextas-feiras, durante 
o ano de 2008, 

havendo recesso de 30 
dias, nos meses de 
junho e dezembro. 

Formando 15 
pessoas a cada 60 

dias, perfazendo um 
total de 75 formados, 

durante o ano. 

-4. 
'residente da Associação 

Fortaleza-Ce., 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDAO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

O OFICIAL REGISTRADOR DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

E OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, na 

forma da l e i , e usando das suas atribuições legais, CERTIFICA, 

por solicitação verbal da parte interessada, que revendo os 

arquivos deste serviço delegado, verificou constar o lançamento 

do r e g i s t r o da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO 

DO CEARA, onde adquiriu personalidade juridica nesta serventia, 

em 13 de julho de 2004, onde se encontra registrada sob o númer; 

5002239. Sem mais até a presente data. Fortaleza, 18 de setembro 

de 2009, Emolumentos cobrados de R$ 17,63 ( 

sessenta e três centavos). O referido é verdade e 
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, FRANCISCO LEITE DE QUEIROGA, atesto para os devidos 
fins e efeitos legai que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DE CEARÁ (ABEEC), localizada na 
Rua Julio Pinto, n02118-A, bairro Jacarecanga funciona desde o dia 
02 de julho de 2004, conforme livro de Ata registrado no Cartório 
Melo Júnior sob n0259248; apresentado pelo Sr Sebastião Paulino 
Alves, presidente da Associação. 

Fortaleza, 23 setembro des2DQ9 

Francisco Leite de Queiroga 
Delegado de f^^ í fê 
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Av. Bezena dehícuzZt*. 479 Otávio Bonfim- Fortaleza - CE 
Fone: 101-2229 ou shl-22à0 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÂ 
CNPJ.07.056.888\0001-23\90FORTALEZA- CE. 

RUA JÚUO PINTO 21182 BAIRRO JACARECANGA 

TEL;3081-5464 OU 8640-7180. 

DECLARAÇÃO 

EU,SEBASTIÃO PAULINO ALVES DECLARO PARA OS DEVIDOS 

FINS,QUE A ASSOCIAÇÃO DOS ELETRICISTAS DO ESTADO DO 

CEARÁ(ABEEC)LOCALIZADA NA RUA JÚLIO PINTO ZllS^BAIRRO 

JACARECANGA,NÃO RECEBEU NENHUM RECUSOS DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS E PRIVADOS NO ANO DOIS MIL E OITO (2008)PARA 

QUE SEGUI A SEGUINTE DECLARAÇÃO. 

FORTALEZA^M 
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ÍSVATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
\ / ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

45 
CAPÍTULO I 

3o. R.P.J. DB FORTALEZA-CE 
Registro Ho \ 5002239 
13 Jul 2004 - PAGINA 2/12 
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CAPITULO í - DEiNOMJNAÇÃO- SEDE- DURAÇÃO- FFiVALÍDADE 

ART. T ASSOCIAÇÃO BEiNEFlCENTK UOS ELETRICISTAS DO ESTADC^ 

CEARA, fundada em . 02 DE JULHO 2004 é uma enndade civil, sem fms 

lucrativos c económicos, com prazo de duração indctcnninado, com sede c íbi o 

na cidade de Fortaleza- Ceará. Com sede provisóna na rua : Júlio Pinto u0 2118-

Baiiio Jacarecanga. 

^ AR I'. 2o A Associação lem como objenvo. 

Ml 
I - Gigíuiizai' oa eletricislas do Estado do ceaiá. em detesa de seus inl cresses e 

reivindicar junlo aos poderes públicos e execução das políticas públicas 

w 

o « r t ^ j 

imr^& w;.í W ON8Í0658 

ís^r 

necessárias a satisfação e bem estar coletivo. 

11 / - Promover a especialização dos elelricistas através da realização de cursos 
na área de eletrificação e atividades afins: ^-

H - Promover a intcgraçãu dos profissionais da área de eletrifieaçào eomo o 
objetivo de melhorar as condições de vida da categoria; 

IV -Desenvolver atividades que garantam a execução de programas e/ou 
projetos socioculturais. voltados para o para o desenvolvimento da 
categoria 

fy Í-* 
V - Desenvolver pi ogramas. campanhas e/ou projetos de proteção a família, a 

infância, à juventude, ao idoso, de modo a propiciar a integração e a 
convivência solidária-. 

VI - Firmar parcerias com iiibtituiçõús públicas e privadas, governamentais e 
não govemamenlais. nacionais e estrangeiras com a tmalidade de ete li var 
projetos sociais, na área de geração de empi ego e renda, fonnação 
profissional, educação, saúde e administrar locação de serviços e mão-de-
obra. ofertando, emprego na comunidade e recursos para os projeios sócio-
culturais da entidade e demais finalidades constantes no item II deste artigo. 

" "fyl 
YU - Motfitizar a caiegona paia defesa da cidadania e execução de políticas de 

desenvolvimento sustentável. 

VHI- Impetrar em juízo após aprovação em Assembléia Cerai, ação civil púbhca. 
açào cautelar, ação ordinãria ou qualquer ouUa ação cabivel ao meio 
ambien ic. ao consumidor ou qualquer iníeresse difuso ou coletivo 
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ESTA TUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

ART. 3o A Assudaçfio Benefícvnle dos Eletricistas du Estado do Ceará, pai 
desempenho dos seus objetivos, poderá estabelecer acordo ou convénio cot 
entidades particulares ou govemamenlais, nacionais ou estrangeiras. 

3o'. R . P . J . UB MJKTA&BZA-UB 
RogiailD »&^5fi02239 

^ i ú l 2004 - PAGIHÍ* 

CAPITULO U ^ 4 ^ r 

DOS ASSOCIADOS 

ART. 4U A entidade é constituída por númeio ilimitado de Associados maiores de 16 anos 
que residam no baino inscrito na associação. 

PARAGRAFO ÚNICO: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações da 
Associação. 

ART. 5° São deveres dos Associados: 

í - Cumprir cste Estaiuio c iespeitar as decisões tomadas pela Assembleia 
Geral 

II - Utilizar os serviços mantidos pela Associação 
III - Participar das atividades da Associação 
IV - Propor à Diretona Execuliva medidas de interesse da comunidade e 

participar de comissões de nabalho. 
V - Recorrer à Assembleia Geral dos atos da Diretoria, quando prejudiciais aos 

seus in teresse s e direitos 

ART. (V* São dneitos dos sócios: 

-s 

I - Participar das Assembléias gerais, discutis, propor, deliberar, votai e ser 
votado; 

I I - Utilizar os serviços mantidos pela Associação; 
III - Participar das atividades da Associação: 
IV - Piopor à Diretoria Executiva medidas de interesse da comunidade e 

participar dc comissões dc trabalbo 
V - Recorrer à Assembleia Geral dos atos da Diretoria, quando prejudiciais aos 

seus interesses e direitos 

IMS PEiNAI,IDADES 

ÁRT. 7° Os associados, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal estarão sujeitos as 
seguintes penalidades, confonne o Fsiatulo, 

\ 



ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

1-

n-

m-

Adverlência - Deixarem de cumprir as obrigações previstas 
estatuto, dcsl^pcitarcin seus eompauheúos com palavras e atitudes 
prejudicarem a entidade. 
Suspensão- Quando leincidirem nas faltas acima citadas ou cometerem 
outras que comprometam o bom ftmeionamento da Associação; 
Exclusão - Em caso de reincidência nas faltas anterio;es ciladas, em caso 
de agressões corporais ou quando usarem do cargo que ocupam para scu 
próprio benefício, faltar com suas obrigações estatutárias, danificarem o 
patiunônio da Associação. 

rARÁGRAFO PIUMEERO: A penalidade de exclusào seiá decidida em 
Assembleia Geral. 

M 
ij. 
Iji 
iíí 
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PAKAGKAPO S6GUN)30: Os sócios excluídos do quadro social niío poderão 
iar a restitui 

21 SET. 
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quer contribuição que haja feito. Rastro «o.; soozzãT 

CAPÍTULO Jll 

DA ORGANIZAÇÃO 
>3 DN 81 

ART. 8o A Associação será dirigido pelos seguintes órgãos. 

1 - Assembléia Geral 
H- Diretoria Executiva 
Ili- Conselho Fiscal 

13 Jul 2004 - PAGIHA 4/12 
Emla. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

AUT. 9 A Assemblóia Geial 6 o óigão supremo da Associação constituída pov associados 
no gozo dos seus direitos. 

ART. 10 Compete à Assembléia Geral. 
I - Reformas do estatuto; 
• - Eleger e destituir membios da Dircloria e do Consellio Fiscal; 
TH- Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e 

alienação de bens; 
IV- Aprovar o balanço financeiro anual, o plano de desenvolvimento 

comunitário e o relatório anual da Diretoria; 
V- Inclusão e exclusão de Associados 

ART. 11 A Assembleia Geral realizar-se-à quando convocada pela Diretona. pelo 
Conselho Fiscal, ou por requerimento de 1/5 ( hum quinto ) dos sócios quites com as 
obrigações sociais. 

PARAGRAFO PRIN-ÍEIRO - A convocação da Assembléia Geial, será feita por meio de 
edital afixado na sede da Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência minima de OS (oito ) dias. 
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ÀRT. 12 A Assembléia Geral convocada para deliberar sobre reforma estatutária desti 
dc membros (s) da Due toria e do .Conselho fiscal deverá 'Jei maioria absoluta em pnm/ira 
convocação, e. meia hora após. com 1/3 ( hum terço ) dos associados, sendo necessário a 
concordância dc 2/3 ( dois terço ) dos associados presentes para deliberar. KàiBtrõJ" ^Hoíf^BÔ^ãV1 

13 JUI PAGIHA5/12 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

.ART. 13 A Diretoria Executiva da Associação Beneficente dos Eletricistas do listado 
do Ceará, será composta por um presidente, um Vice-Presidente, I o Secretário, 2o Secretário, 
I o Tesoureiro. 2o Tesouieiro eleitos em assembléia geral dentre os sócios em pleno gozo dc 
seus direitos com um mandato 
Dc dois anos. podendo ser reeleita. 

ÀRT. 14 Sào atribuições da Diretoria Executiva: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, regimentos e resoluções próprias 

e das assembléias gerais 
c) Organizar e submeter semesh almente à Assembleia Geral, com o perecei do 

Conselho Fiscal, o balanço financeiro; 
d) Convocar a Assembleia Geral. 

ART. 15 A Diretoria Execuliva se reunirá oídinariamentc uma vez poi més por 
convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que necessário e as 
decisões serão por maioria simples 

ÀRT 16 O mandato da Diretona será de 04 ( quatro ) anos, podendo ser reeleita, devendo 
a eleição c posse aconlccci no dia do ténnino do mandato da Diretoria. 

ART. 17 Compete ao Hresidente 

1 
n 
in 
T\' 
V 

VI -

Representar a entidade ativa e passivamente, judicial e cxtra-judicialmeme; 
Cumpiii e fazer cumprir este Estatuto; 
Presidir à Assembléia; 
Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques, notas fiscais, iccibos, ordom 
de pagamentos, contratos de operações de crédito, e outros títulos de 
ci éditos; 
Usinar juntamente com o Secretário as Atas das Assembléias Gerais e 
correspondências. 

ART". 18 Compete ao V ice-Presidente 
< * n a m , d M , k M * ^ 

2 1 SET. MB 

ms-

suas faXas ou impedimentos; 
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II - Assumir o mandam em caso de vacância, até o seu término; c 
III - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. l gsiStroJ* "*K^5oo2239* 

^k t t ' 
ART. 19 Compete ao Pnmeiro Seci etário ^cr^3^^ 

\ - Responder pela administração da secretána; x J ^ ^ Ç ^ ^ ^ * ^ 
II - Secretariai as icuniòes da Diretoria e Assembléia Oeiffílxfedigír as atas, e 

outros documentos. / 
UI - Dar publicidade às notícias das atividades da entidade; 
IV - Cuidar dos ai qui vos da entidade, e manter cm dia as conespondéncias, 
V - Assmar com o Presidente as atas das reuniões das Assembléias Ge 

conespondéncias. 

ÀRT. 20 Compete ao Segundo Secretário. 

I - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
III - Prestar de modo geial, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

ART. 21 Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensílios. 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II - Pagai as contas autorizada pelo Picsidente 
ÍIl - Apresentar relatório de receita e de despesas sempre que forem solicitadas; 
IV - Assinai cheques c demais documentos dc despesas juntamente com o 

presidente; 
V - Apiesentai iclatório financeiro para ser submetido à apiovação da 

Assembleia Geial: 
VI - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VII - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII - Conservai sob sua guarda responsabilidade os documentos relativos à 

tesourai ia: 

AR T. 22 Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - Substimir o primeiro tesoureiro cm suas faltas ou impedimentos; 
I I - Assumir o mandato em caso de vacância, até seu término 
UI - Pi estar dc modo gcpil a sua colaboração ao Primeiío Tesouieiro 
IV - Convocar e pi esi dir as reuniões da Diretoria; 

ART. 23 O Conselho Fiscal será constituído por 3 membros efetivos e 3 membros 
suplentes eleitos pela Assembléia Geial 

AR 1'. 24 Compele; ao Conselho Fiscal r / \ 

,0)8%: 
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Fiscalizar as despesas realizadas pela diretoria; 
Examinai os hyto> dc escrituração da entidade; 
Examinar o balancete semestral apresentado pela tesoureiro opmanda&^^vX 
lespeito; A- Fls N* ^ 
apreciar os balancetes c inventários que acompanham o relatório a raiai dao J 
diíetoria % — ^ > / _ - § ] 

V - Opinar sobre a requisição e alienação de bens; e 

IV -

o. \ ' I - Convocai* a Assembleia Geral, sempre que houver dúvidas das desp 
apresentadas pela Diíetoria ou que a Diíetoria se abstenha em pi esia/os 
esclarecimentos necessários; 

Víi - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a oada 3 (tiês ) meses, e 
extraordinariamente, sempre que for necessário; 

CAPITULO IV 

DO PROCESSO ELEITORAL 

ART.25 Pudcrao coiiconei ÍIS eleições para icnovaçãu da Diretoria c Consellio Fúcal da 
associação os associados que estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários, que se 
inscreverem em chapas. 

.VRT. 26 A eleição será convocada pela Assembléia Geral com antecedência mínima de 30 
dias e panicipação os sócios registrados e devidamente em dia com suas 
obrigações sociais. 

ART. 27 A Comissão eleitoral é constituído por1 Presidente, Primeiro e segundo secretário 
e suplente, escolhidos em Assembleia Geral 30 dias antes da eleição. 

ART. 2M lim caso de empate entre mais de um candidato, considerar-se-á eleito o que tiver 
mais tempo de membro da entidade, persistindo o empate será eleito o de maior 
idade c por último será feito um sorteio, os eieitos tomarão posse, no término do 
mandato da Diretoria anterior. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO 

ART. 29 Os hens patrimoniais serão representados pelos imóveis, móveis e equipamentos 
e instalações, materiais permanentes e saldo em dinheiro que possua ou venha a possuir, bem 
como doações, legados, hei an̂ as deixadas para a associação, recursos e pelas contribuições 
de quaisquer natureza. 

PAKAGKAKO UMCO - O Património da Associação só poderá ser alienado, hipotecado ou 
penhorado no iodo em parle com a expiessa autorização dos associados, em Assembléia 
Oeral. 

AKT. 30 Constituem recursos iinancciros ítji, 
iUs: 
£2i3 

I 

Jsrrr^ 
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ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARA. 

_ 
destinados: iSÊ 

s « i -

lí- Contribuições financeiras onundas de convénios, acordos ou contatos i-Sí 
com pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado nacionais e 
internacionais, > , 

11.1- Subvenções e auxilio estabelecidos pelos poderes púbhcos; 
IV- Rendas deconentes da exploração dc bens piópnos ou de prestações de y 

M ->VB * 

serviços: 
V Conti ibuições dos Associados 

PARAGRAFO ÚNICO: O s recursos financeiros serão mantidos em depósito bancários 

ART. 31 A Associação prestará serviços gratuitos permanente, sem discriminação de cor. 
sexo, pioUssão, credo leligioso ou político, cultural ou nacionalidade. 

ART. 32 Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que faltar a 
um número de 05 ( cinco ) reuniões consecutivas e sem justificativas, será 
substituído assumindo o suplente respectivo. 

CAPITULO IV - DO PROCESSO ELEITORAL 

ART 33 A Associação se compromete a aplicai iiitegialmente suas lendas, recursos e 
eventuais iendimentos opeiacionais na manutenção c desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no território nacional. 

ART. 34 O membro da Diretona ou do Consellio Fiscal da associação que se candidatar a 
cargo eletivo ao poder público municipal, estadual ou fedeial, ou ocupar cargo de 
confiança, será afastado cia tunção. assumindo o suplente. 

ART. 35 A Associação não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por 
qualquei-fornia ou título, a seus diretoí es, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitoics ou 
equivalentes, c nào disU ibui icsultadus, bonificações, participações ou pai cela dc seu 
patrimônio, sob nenhuma ou pretexto : 

ART.36 Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela Diretona e pelo 
Consellio Fiscal, depois ouvidos os associados em Assembléia ger 

CAPÍTUtO V - DO PATRIMÔNIO E Rí 

ART. 37 O Paiiunómo tia entidade seiá constituído de: 

I - Doações, legados, contribuições c auxílios dc pessoas fisicas e jurídicas, de 
direito público ou privado, nacionais e esirangeuos: 
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11 - Bens móveis e imóveis, adquiridos e/ou recebidos em doações. 

ART. 38 Constituem receitas da entidade. 

I - Contribuições provenientes de convénios, acordos . piojetos, contrato/com 
entidades nacionais e internacionais: 

Tl - Contribuições dos sócios, 

PAJUGRATO ÚNICO - As rendas, recursos e eventual resultado operacional, serâo 
aplicados inteiramente na manutenção e desenvolvimentos dos 
objetivos institucionais no Território Nacional. 

AK T. 39 No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituição congèneie com peisonalidade jurídica ou para uma instituição 
pública. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 40 A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária. 
especialmente convocada para esse fim, em primeira convocação com 2/3 (dois 
terços) dos associados e em seguida com qualquer número de associados, quando 
se tomar mipossível a continuação de suas atividades de acordo com o Ail 21° do 
Códieo Civil Brasileiro. 

AKT. 41 O piescnlc Estatuto poderá ser reformulado em qualquei tempo, poi deeisão da 
maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente convocada 
para esse fim, em segunda convocação com qualquer número. 

ART. 42 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. Entrará em vi eor na data do seu remstro em Cartório. 

s j s 
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DIRETORIA EXECUTIVA 
Regiatro Ho.; 5002239 
13 Jul 2004 - PAGIHA 10/12 
Enli 

PRESIDENTE Ç ^ ^ O ^ Í Õ J 0 ^ ' M ^ U / J ) 
NOME: SEBASTIÃO PAULINO ALVES1' 'f [ / 
ENDEREÇO: RUA JL^LIO PINTO 2118 - JACARECANGA 
PROFISSÃO: ELETRICISTA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
IDENUDADE: 418885 
CPF: 058.502.823-00 

\ ,3C^\ -/Wa A 

vici^pREsirMCNTKt^^cQ S i L ^ v a K i o J ^ l a 
NOME : FRANCISCO FABIO SILVA EV-VNGEL1STA 
ENDEREÇO: KUA Ml ST ES CORDEIRO N 0 1733 - GRANJA PORTUGAL 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO 
PROFISSÃO: ELETRICISTA 
IDENTIDADE: 98012021505 , v 

CPF: 638.491.353-49 ^ \ ^ 

\ , 

^ \r 
f 

"SECRETÁRIO ^jjlX^tm hl\\á á&i (Xfl&fc Swano. X 
ÍOME : ANDERSEN ÊUID SKVERO 

./J 
.) 

1 
tVOME 
ENDEREÇO: AV. FRANCISCO SÁ N" 2410 BLOCO F APTO. 301 
PROFISSÃO : ELETRICISTA 
ESTADO CÍVIL : SOLTEIRO ^ _ ' 
IDENTIDADE: 1303647 ' ^ J v X 
CPF: 000372345-36 ^ " 

2" SECRETÁRIO -^g^uAo f f ^ ^ / d A S^O^u . 
NO^IE . SANDRO PAULO DE SOUSA 
ENDEREÇO: RUA GUARARAPE No2040 - PARQUE POTIRA 
PROFISSÃO . ELETRÍCISTA (— 
ESTADO CIVIL : CASADO Q l 
IDENTIDADE- 93002223007 ^ 
CPF. 450.968.533-151^/? I / 

r TESOUREIRO / ^ / L f f / ^ % 2 /^W. 5v(*/Ly3 
NOME • MARLENE GOM>;S DA SILVA 
ENDEREÇO* RUA JÚLIO PINTO, 2097, CASA A - JACARECANGA 
PROFISSÃO: ELETRICISTA 
ES Í ADO CTVTL : CASADA 
IDEN'ni)AI^E;^043784 r 

CPI*:(929.335 Í83c60^ 
-&L%T&5t3-*0 

. V 

\ . 
v 

V 
\ \ \. 

' \ í 
V 4* 
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2oTESOUREIRO - ^ W i ^ . r o ^ . ^ Q ^ 
iNOME . ROSA MARIA RODRIGUES FERNANDES % 
ENDEREÇO: RUA LINDALVA DE ENEZES, 114 - CIDADE 2000 
PROFISSÃO . ELETRICISTA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
IDENTIDADE: 2000010215663 t 

S^U" jfa 
CPF: 433.156.903-44 'JO-

RagiStro No.; 5002239 
13 Jul 2004 -^PAGINA 11/12 
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CONSELHO FISCAL EFETIVO 

Io MEMBRO 7^/?w7õ»;nJLfA? r£ -T?^ f , - ^ g-n~ A 
jNOME : FRANCISCO ANTONÍO SALES DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA SANTA INÉS, 1073 - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO -
PROFISSÃO : ELETRICISTA / \ . r . 
IDENTIDADE. 920.022.288.68 ' ^ i / X ' ^ 
CPF: 416.521.933-91 

2o MEMBRO -2r/2//U?(J 0A1TS77> HA A/ST/K 

NOME IRINEU BATISTA DA SILVA NETO 
ENDER EÇO: A V: ZEZ.ER DIOGO, 947 - PRAJ A DO FUTURO 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO 
PROFISSÃO :ELETRICISTA 
IDENTIDADE: 960U27U6584 ^ ... ', 
CPF: 643.531.253-20 -A-A 

3o MEMBRO o •Josá G 4 £ J-C? $ t f /-so&/té>s> 

NOME : JOSE CARJ.OS OE HOLANDA 
ENDEREÇO: RUA BENTO, 57 A - VILA VELHA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: ELETRICISTA 
IDEN TID, VDE: 195771829(1 C \ 
CPF: 558.895.573-00 . / w 

V A 
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CONSELHO FISCAL SUPLEN TE 
2=3-

J" SUPLENTE 
NOME : CARLOS ALBERTO SOUZA MORAIS 
ENDEREÇO: RUA 1086, 76 CONJ. CEAIÚ 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: ELETRICISTA 
IDENTIDADE: 9lM>02O57U79 / l 
CPF: 089.890.793-49 

cu 

2° SUPLEN TE, 
NOME : FR.VNytSCO 
ENDEREÇO: UUA VITOR MEIRELES, 179 
PKOKISSÂO: ELE TRICISTA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
ÍJ)ENTIDADE: 552641 
CPP. 180.217.943-72 

lÚÁ 

3oSUPLENTE J - S s ^ A ^ / Q 
NOME: FRANCISCO AUCUStGDE SÕUSA DACOSTA J £ 

ENDEREÇO: RUA CAIO CARLOS , 225 UENKICA 
PROFISSÃO: ELETRICISTA 
ESTADO CIVTL: SOLTEIRO 
IDENTIDADE 93002492601 
CPF: 534.658.823-20 
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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA E 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 
COO MIMADO RJA D I IDSMTinCAÇAO HUMAMA E PUÍ CIAB BIOMtTVUCAS 

A T i f v r r 

?2CÕ53^ "5T^ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
— ATESTO QUE 

KKPNP!;-"("<"» > r ^ r ^ r r S P . X Í K M UO H A S C f ^ - W T P 

FlLHO D E -

'.-. : .v \ - t : OLiVKlkÀ 
, s ^ u : ^ JQ^QVJLVÍ DO NASCIMSNTO 

MENSAGEM 

sí 
^ 

' n^gMT^: cKXKtsaà^ZP'^ 

DIRETOR 

* • ' E l V I U»/V»J : j ri^l.T.ÍTrtjTii/ ^ 
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^ t e ^ ^ ^ " i ' v CT" REPÚBL ICA FEDERATIVA DO BRASIL % 

ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 
COO RD (HADO MA Dl IDUTTtriCAÇAO HUMANA I KHlClA* BIOMÍTRICA» 

/ t V \ MM^LTI 

R. GERAL-

93003007065 CE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
• ATESTO QUE 

DANIEL MOURA GOMES 

FILHO DE 
MARIA LAUMIRA MOURA GOMES 
FRANCISCO IDELMAR GOMES 

MENSAGEM-

N&O REGISTRA ANTECEDI 
— DATA OE EMISSÃO -

16/09/09. 
-INFORI 

ES CRIMINAIS * Ô^O 
: ^ 

DIRETOR 



MARLENE OOMES DA SILVA 
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ESTADO DO CEARÁ 
> SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL 
U " 51 PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 

COORDENADORIA DB IDENTIFICAÇÃO HUMANA I PERÍCIAS BIOMtTRICAS 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
— ATESTO QUE 

IRACI GOMES DA SILVA 
JOSE ANTONIO DA SILVA 

DATA OE EMISSÃO • 

- 11/09/09 

^ . ^ ^ w r ^ m ^ ^ a r 

M E N S A G E ^ ^ - ^ , ' f / ' < < ^JB^r-j. A ' 

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRXróMaf&£K N - > . ^ ' ^ 4 

.«Píí»*^ 
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ESTADO DO CEARÁ 

% 

í 
f 

^ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBUCA E 
DEFESA SOCIAL 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 
COORDENADO SUA DE IDENTI F1CAÇÀO HUMAMA E HltlCIAS BIOUtTRICAJ 

R. GERAL 

552.641 CE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
ATESTO QUE - 3 -

FRANCISCO RIBEIRO DE ARAUJO 
• L 

$1 Si 
s MARIA ACÁCIO DE ARAUJO 

FILHO OE 

RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA 

^ 

te 
N&O REGISTRA ANTECEDENTES 

—jMr-" —~^m. 
M E N à A G E M ^ ^ f t i ^ ; 
BS CRIMINAIS» \ ' : ) 

DATA DE EMISSÃO • 

4-1/09/09 1 
INFORMANTE-

DIRETOR 

G^mm* M. v. 



THTI I I I J » J J I J I U W 
ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DERESA SOCIAL 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 
COOttDIHAOORU Dl tDIMTTOCAÇAO HUMANA IPERJCIAS BIOMtrRICAS 

ÍESE A 77 v rr 71 

R. GERAL-

jJw „ _ J U. — L U J J 'U CJ_I 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
ATESTO QUE 

» , M - y i«1 y * * v » » ^ • 

FlLHO DE — 

— r •-• ' 7 ^ - T r " r 

^ . . 4 . . j f c . w . * * • . i -•. . • 

. t . i .wA\*» J w P M I J I i » -Vil-* • . ^ ' l ^ í ^ 

MENSAGEM-

fa^m. 
" 

a 

S j j j í í e "^"V* v 'CTT REPÚBL ICA F E D E R A T I VA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 
COORDEMADORIA OB IDMTIFICAÇAO HUMANA I KRÍCIAS BIOMÉmCAS 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
ATESTO QUE - r 

VKAiyjri.SCP V A R Tp n T T V ^ ^P+Tir - r T;;,TA 

FlLHO DE 

fFrsn 
R. GERAL 

• - r . u -~ r j 0 5 CV 

L ^ l l r Dli LUk, U l i J/l ;j:"ANV%Zl.lS'L/» 

VI^SJOXIÍ iL-^UIO^O ' . J V Í ^ C S X I X C X ^ 

# , . c / ? \ 
MENSAGEM • ^ VT^^W* fe( W i -

y -"'«,--/»*; rr.im^frs r " c 7;,y n /.VilCOiSv;!; T. /' 
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ASSEMBLÉIA LEGISUTIYO DO ESTADO DO CEARÁ 
c£Q--LEGISMTURA/ 
LIDO NO EXPEDIENTE DA 

-SESSÀO LEOISLATIVA 
H&ESSÀO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
fv-') Publlque-se « Indua-se «m Pauto 
( " ) Indua-sc na Ordam do Ola «m / / 
( ) Encammhe-se ao Gabinete da Praldftncta 
( ) Encaminhe-se h ComissAo /"^jC^V 
( ) Encaminhe-se ao Autor da 

^ o y ^ m s ^ ^ ^ 

PUBLICADO 

EmuâK-de__3l/^ 
, ^ C U ^ U ^ ^ w 

Ds c scordo com art. ̂  . 
D o ^ A ^ L ^ a — o ^ ' ^ y C r Z e a 

CorriosSo G o ^ A ^ ^ 

Fijsiccn:j 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A C A O 

MATÉRIA6?AJO\^aJíL Á 
o 

(OJU- i v . c D d ^ / /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em J^o_/J23_/2009. 

D/puiado tír. Sarto 
residente da CCJR. 

K-:ines:a dos autos n(o) Coordenador (a) 
dâs Consulte rics T^jicaL^ 0\ 
Pfirt3lezBf<\ftl / l V / V . _ 

José leite Jucá Filho 
Procurador \ 

x«wiW \m.m to BUM wâ  
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Jilk 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 227/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) LULA MORAlS _ 

NSSH^> 

^ FkW ^ 
Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. '§ Q0 •„ 

Q ^ & _ o 

Fortalez do 2009. 

Wálmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

mtimmmmmmmmmmMmmMMmtimmmmmm mmmm 

AO(À) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proéeder análise è e-
mitir parecer. I 1 

Fortaleza9 07 de outubro de 2009. 

FRANCISCO JÓStMEtitiSfreA VALCÀNTE^ILHO 
Diretor da Consultoria Técniéo - Jurídu 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0432/09 ' 
PROJETO DE LEI N 0 227/2009 
AOTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTLILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC). 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n 0 227/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Lula 

Morais, que Considera.de Utilidade Pública a Associação Beneficente dos 

Eletricistas do Estado do Ceará - (ABEEC). 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Ari 1° É considerado de Utilidade Pública a 

Associação Beneficente dos Eletricistas do Estado 

do Ceará - (ABEEC), entidade civil sem fins 

lucrativos, com sede e foro na cidade de 

Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art, 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário". 

ASPECTOS LEGAIS 
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— _ PARECER N0 LO. 0432/09 
M M * ^ Í S S L PROJETO DE LEI N0 227/2009 

AG^C AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
A S S E M B L E I A MATÉRIA: CONSIDERA DE UTLILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA 1

 ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
CEARÁ ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC) . 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição''. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § Io, uin verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 

" pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição. 
' - i 

§ SA, reservadas aoá Esfados- as 

competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, alínea "d", "ex vi leais": 

"Art. 14. O Esfado do,Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu território as 

competências que, expifcita ou implicitamente, nâo 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes princípios: 
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CEARA 

PARECER N0 LO. 0432/09 
PROJETO DE LEI N 0 227/2009 
AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAIS 
MATÉRIA: . CONSIDERA DE UTLILIDADE PÚB 
ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC). 

/ - respeito à ConstituiçSo Federal e à unidade da 

Federação" 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I- aos.deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 

(.....) 

lll - leis ordinárias' 
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CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0432/09 
PROJETO DE LEI N0 227/2009 
AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAIS 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTLILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO ' BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC). 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-âo em. 

// - projeto: 

' (....) 
y 

b) de lei ordinária; • , (.....) 
Art. 206. A Assemblóia exerce a sua função 

legislativa, alóm da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

(-.•) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 

matérias de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Governador do Estado" 



/ 

: / d 
PARECER N 0 T.O. .0432/09 
PROJETO DE LEI N c 227/2009 

' A C C E M D I E l AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
' w S E M B L E I A MATÉRIA: CONSIDERA . DE . UTLILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 

ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC) . CEARÁ 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são • enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 

incisos II, lll, IV,V e VI e suas alíneas) Tampouco trata de matéria relacionada à 

competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no 

art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio juridico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria. 



i r * i \ PARECER N0 LO. 0432/09 \1 
PROJETO DE LEI N0 227/2009 Á 

ACCCIUIDI e i AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS ^ 
l\§ãH| 5 ^ MATÉRIA: CONSIDERA DE UTLILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA ESTADUAL " A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 

CEARÁ ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC) . 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada. 

Estabelece ó art. 1° da lei acima mencionada: 

VW. IoA concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art. 1o. A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 
i 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais; fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderâo ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei." 
\ 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca 

da concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 

'Arf. 2o. A concessão de utilidade pública far-se-à 

através de Lei Estadual, devendo a. entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição legislativa, fazer prova de 

que: 
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U M W \ AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAIS 
A S S E M B L E I A MATÉRIA: CONSIDERA DE UTLILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA .ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 

CEARÁ ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC) . 

a) Possui personalidade jurídica própria, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se 

averbou o registro (ver fls. 09); 

b) Permaneceu em efetivo e contfnuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos,.e, 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário 

Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, 

da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Social • STDS., ou autoridade competente, quais 

sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

Prefeito, Juiz de Direito e. Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade: (verfls. 10); 

c) Pelos estatutoà, legalmente reconhecidos, não 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretoria e conselho fiscal; nâo distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. 18, art. 35 do Estatuto da 

Associação); e, em caso de dissolução, seu 

património, será • incorporado ao de outro 

congénere ou ao Poder Público (ver fls. 19 , 

art.39 do Estatuto da Associação); 
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ACCC|UIDI Cl A AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
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CEARA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
A ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (ABEEC) . 

d) Âs ehtidades, mesmo que ainda não declaradas 

de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

serviços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido (fls. 08), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fls. 06 e 07) no período,' 

ainda que nâo tenham sido subvencionadas; e, se ' 

subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções e auxílios do. Poder 

Púbiico recebidos no perfódò; 
» 

e) Seus dirigentes,e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fls. 54 a 65 ); 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alfnba "b",. deverá ser anexado em original (ver fl. 

10); 

§2°-A publicação de que trata a atfnea "cf" far-se-

á mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 
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PARECER N0 LO. 0432/09 
PROJETO DE LEI N 0 227/2009 
AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 
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LEGISLATIVA 
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ELETRICISTAS DO ESTAÍJO DO CEARÁ - (ABEEC) . 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (ver fls. 23 a 25) ' 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade 

Pública a Associação Beneficente dos Eletricistas do Estado do Ceará. 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura èm análise em conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem comp de acordo com o que determina a 

Lei n012. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER FA VORÁ VEL 

ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. ' 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2009. 

Edgard Martins BezerraTilho ^ / 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

^ O - C ^ A - ^ J U ^ O ^ ^ ^ O ^ C ^ ; , 

Jacqueline Quezado Goncalves ^ 
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CEARÁ 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 15 de outubro de 2009. 

Francisco JosfMd&de6 Cayafêãríle Filho 
Consultoria Técnico-Jurídica 

Diretor 

.De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 15 de outubro de 2009, 

Wal ml/Rosa de Sousa 
Coordenado/das Consultorias Técnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de.Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 15 de outubro de 2009.. 

Jopó Leite Jucá Filho 
Procurador 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 227/09 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ -
ABEEC. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente dos Eletricistas do 
Estado do Ceará - ABEEC, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na Rua Júlio Pinto n0 

2118 - Bairro Jacarecanga, na Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogapi - se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

"den°,em™/// ik^r. .A ) 
PRES [DENTE 

RELATOR 



Lei n914.519 de 08.12.09 

LEGlSLAmA 
CEARÂ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO DUZENTOS E DEZESSÈIS 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
ELETRICISTAS DO ESTADO DO CEARÁ -
ABEEC. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente dos Eletricistas do 
Estado do Ceará - ABEEC, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na Rua Júlio Pinto n0 

2118 - Bairro Jacarecanga, na Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua.publicação. 
Art. 3o Revogam - se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIALEGISLATÍVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de novembro de 2009. 
' A / ^gÉ— ^ 

VDEP.DOMINGOS FfLHO 
N2RESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

"DER HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUÍT 
4. ° SECRETÁRIO 
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